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a do pagamento do impôsto de trans
missão no inter-vivos de referência a 
casa que comprem para sua residência, 
não cogitou nem de esclarecer fôsse o 
jornalismo a principal ocupação do be
neficiado, tampouco classificou os vá
rios graus em que tal atividade pode 
ser exercida. Assim, não há que pes
quisar se o requerente exerce ou
tra ocupação funcional com o cará
ter de principalidade sôbre a de jorna
lismo, nem se é redator, "reporteI''' ou 
auxiliar de redação. Deve-se, pois, abs
trair tais particularidades no momento 
em que cabe ao julgador apreciar, ape
nas, o direito invocado à isenção em 
causa à luz do título que acondiciona, 
- ou seja da carteira de associado do 
"Sindicato dos Jornalistas Profissio
nais" . 

Estou informado que, com efeito, há 
uma enorme leva de "jornalistas" cria-

dos exclusivamente pela expedição de 
tais carteiras, visando a obtenção dos 
favôres à classe concedidos pela Cons
tituição Federal. Jornalistas clandesti
nos, portadores de certificados de ori
gem fraudulenta. Mas nestes casos 
cumpre ao Govêrno, por seu órgão com
petente, a abertura de rigoroso inquéri
to nos arquivos e elementos daquele de
partamento de classe, a fim de apurar 
e punir a fraude e seus responsáveis, 
seguindo-se, como providência mediata, 
a cobrança, pela Municipalidade do im
pôsto dispensado àqueles que da frau
de se beneficiaram. 

Assim, pois enquanto a Policia não 
vasculhar e higienizar o Sindicato re
ferido, teremos que, por presunção, seus 
certificados de jornalistas correspon
dem a uma expedição regular. 

ISENÇÃO FISCAL - JORNALISTA 

- A isenção fiscal visa àquele que faz do jornalismo a 
sua profissão, não se concebendo que ésse privilégio, consti
tuído em favor de uma classe, possa. atingir a quem, perten
cendo a ela ou tendo outra profissão, seja também jornalista. 

- Interpretação do art. 27 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA no DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Dr. Cadmo Carlos de Mourão Brandão 
Apelação cível no mandado de segurança n.o 7.483 - Relator: Sr. Desembargador 

CÂNDIDO LOBO 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam os Juízes do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal, contra os 
votos dos Desembargadores Homero 
Pinho e N arcélio de Queirós, em dar 
provimento ao recurso para o fim de 
cassar o mandado deferido na senten
ça apelada. Custas na forma da lei. 
E assim decidem porque trata-se de 
um opúsculo denominado "A voz da 
Homeopatia", enviado gratuitamente 
aos sócios do Ambulatório, com pedi
do de permuta aos colegas, conforme 
está expresso na respectiva capa, na 

qual não figura o nome do requeren
te do mandado como redator, respon
sável, proprietário ou outro qualquer 
titulo, bem como no texto também não 
figura nenhum artigo publicado com 
sua assinatura (fls. 21). 

Positivamente, portanto, não se tra
ta de um jornal e tão pouco de uma 
revista e sim um opúsculo dedicado 
especialmente as atividades prepara
tórias do XIX Congresso Médico Ho
meopático Pan Americano. Foi com 
isso, com essa prova, que o requeren
te conseguiu, na primeira instãncia, o 
iulgoamento da procedência do man-
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dado de segurança para obter as 
vantagens previstas em lei, em favor 
dos jornalistas, a fim de gozarem 
isenção do pagamento dos impostos 
de transmissão de propriedade, na 
Prefeitura Municipal. Entretanto, o 
art. 27 das Disposições Transitórias 
da nossa Constituição dispõe clara
mente que: - Durante o prazo de 
quinze anos a contar da instalação da 
Assembléia Constituinte, o imóvel ad
quirido para sua residência, por jor
nalista que outro não possua, será 
isento do impôsto de transmissão e, 
enquanto servir ao fim previsto neste 
artigo, do respectivo impôsto predial. 

Como entender, pois, a expressão 
- jornalista? 

O art. 302, § 1.0 do decreto-lei n.o 
5.452, de 1 de maio de 1943, a Con
solidação das Leis do Trabalho, de· 
clara que - entende-se por jornalista o 
trabalhador intelectual cuja função se 
estenda desde a busca de informações 
até a redação de notícias e à orga
nização, orientação e direção dêsse 
trabalho. 

Alega ainda o impetrante que a car
teira profissional expedida pelo Mi
nistério do Trabalho, originada como 
é da inscrição, prova a profissão, as
sim como a matrícula na A. B. I. 
prova o exercício com a certidão do 
pagamento do impôsto de sindicaliza
ção. Não. Não é tanto assim. A con
trovérsia não fica dirimida com a 
simples apresentação da matrícula e da 
inscrição. 

Se assim fôsse, qualquer indivíduo 
se arrogaria com o direito de ser COR, 

si dera do - jornalista - além da ou
tra profissão que tivesse como cen
tro de suas atividades profissionais. 

O caso tem que ser estudado e re
solvido não em frente aos princípios 
comuns, mas, tendo em vista o texto 
constitucional que é o que comanda a 
aplicação da norma legal especializa
da no caso. Pautando as mesmas 
considerações, o ilustre Desembarga
dor José Duarte, em seus comentá
rios à Constituição, vol. 3.°, pág. 506, 
acentua expreMi1"amente: "Ao redigir 

o art. 27, das DisposiQijes Transitórias, 
o pensamento da lei, evidentemente, 
foi beneficiar aquêle que faz do jor· 
nalismo a sua profissão, não se con
cebendo que êsse privilégio, constituÍ
do em favor de uma classe possa atino 
gir àquele que pertencendo a outra 
classe ou tendo outra profissão, seja 
também - jornalista. Deveria ser o 
jornalismo, a profissão, isto é, a prin
cipal ou única atividade. 

Se não fôra assim, nada impediria 
que um grande industrial ou banquei
ro, pelo fato de ser redator de um 
periódico, seu constante colaborador, 
gozasse dessa isenção. O intuito, do 
legislador foi amparar uma classe que 
no consenso unânime, não aufere pro
ventos amplos ou sequer suficientes 
para uma vida de relativo bem-estar e 
confôrto". 

Realmente, o escopo visado pelo le
gislador constituinte foi precisamen
te o de amparar uma classe que in
discutivelmente aufere poucos proven
tos e não beneficiar o médico, engp.
nheiro, advogado, magistrado, indus 
trial ou banqueiro que tenham ob· 
tido - inscrição e matrícula - como 
jornalista. Entra então o caracte
rístico da habitualidade - a qual 
deve ser sempre presente porque tra
ta-se de um favor legal, por sua pró
pria natureza interpretado restritiva
mente, pelo que não deve ser con
cedido ao jornalista aposentado ou o 
que já deixou a profissão. 

E tanto que o parágrafo único do 
citado art. 27 explicando êsse texto, 
declara que o - jornalista - será 
considerado como tal, "de acôrdo com 
a legislação vigente", o que quer di
zer que o texto constitucional firmou, 
apenas, uma regra a ser explicada, 
regulamentada, ajustada pela lei or
dinária comum, ou melhor, de acôr
do com a legislação vigente, acima 
invocada pelo parágrafo único do ar
tigo 27 das Disposições Transitórias 
da Constituição. E nem se compreende
ria de outra maneira, porquanto os 
regulamentos são os que dão meio de 
vida e explicam os textos. Ora, o 
requerente do presente mandado de 
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segurança é médico, com consultório 
à rua S. José n.o 85, 4.0 andar, sala 
404 e, assim sendo, sua profissão é a 
de médico, que é a sua principal ati
vidade. 

Foi por isso que o Sr. Prefeito in
formou a fls. 16: "À vista do expos
to e tendo em vista o que dispõe o 
art. 3.0 do decreto n.O 9.259, de 23 dp 
junho de 1948 julgou o Departamento 
competente, desnecessário promover 
maiores esclarecimentos e indeferiu o 
pedido de revalidação, determinando, 
em consequência, o recolhimento do im
pôsto sôbre Cr$ 400.000,00. E' que em 
face do preceituado decreto n.o 9.259 
não mais pode o DRD basear-se, exclu
sivamente, na declaração do Sindicato 
para admitir perfeitamente comprovada 
a qualidade de - jornalista - profis
sional e em cor.sequência, deferir o 
reconhecimento à isenção. Há que, 
conforme o art. 3.0 do mencionado dA
creto, certificar-se cabalmente de que 
a situação do requerente se enquadra 
nas disposições do § 1.0 do art. 382 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e do 
art. 3.0 do decreto-lei n.o 7.037, de 10 
de novembro de 1944, inclusive quanto 
ao permanente caráter da respectiva 
atividade profissional. Assim proceden
do, o Departamento não pôs em dúvida 
as informações prestadas pelo Sindica
to, porquanto, para efeito de enquadra
mento sindical, são registrados como -
jornalistas - no órgão próprio do Mi
nistério do Trabalho, não só os jorna
listas propriamente ditos, mais, todos 
os que participam de atividades ligadas 
às atividades jornalistas". 

Assim, ficou bem claro que nem to
dos os que participam de atividades 
jornalísticas são jornalistas na concei
tuação da nossa Constituição. Torna
se imprescindível, para tanto, satisfa
zer as exigêqcias determinadas em 
lei, que veio regulamentar c princí
pio básico firmado na Constituição e 
não fôsse assim, o Prefeito teria que 
deferir isenções de impostos de trans
missão a milhares de jornalistas, mui
tos dos quais, sem que o Govêrno te
nha qualquer contrôle, no dia imedia
to ao em que obtiveram a isenção, 

não mais se consideranam Jornalistas 
porque o pretexto, o pretexto sim, já 
produziu o efeito desejado. A res
tringenda aí não é odiosa. Trata-se 
de isenção. A sentença apelada não 
encarou a questão por êsse lado, não 
distinguindo onde a lei distinguiu, sem 
maiores estudos e consulta à razão de 
ser do texto constitucional e a mens 
legis, concluindo, o douto Julgador, pe
la caracterização do jornalista pela 
simples apresentação do atestado pas
sado pelo Sindicato dos Jornalistas. 

Isso, sem dúvida, levaria até mes
mo S. Excia. que é titular da Magis
tratura local, a poder se considerar 
- jornalista profissional. O fascículo 
"A Voz da Homeopatia", alegado co
como a prova do jornalismo praticado 
pelo requerente tem na primeira pá
gina os seguintes dizeres: "Diretor 
Responsável e Proprietário Dr. Amaro 
Azevedo. Redator, Dr. Jaime de An
drade. Redator Chefe e Secretária 
Cilla Azevedo". Não, há, portanto, 
qualquer referência ao requerente do 
mandado, nem através de nomes pare
cidos. 

"A Voz da Homeopatia", além disso, 
não é campo para o exercício do 
jornalismo. Longe disso. Trata-se de 
um órgão de propaganda "enviado 
gratuitamente aos sócios do ambula
tório". Aos colegas solicita permuta", 
como está na capa da frente, onde 
não consta o preço por que é vendido. 
Por fim, alega o requerente que antes 
havia obtido a isenção, depois recusa
da. O Juiz aceitou o valor dêsse ar
gumento. Entretanto, é fácil provar o 
contrário porque a Prefeitura expe
dida a guia, com a isenção, verifi
cou que ela levou mais de um ano 
para ser processada e na forma da 
lei ficou sem efeito e o requerente 
teve que ir ao Tabelião para extrair 
outra guia, que novamente processa
da sofre a impugnação quanto à pre
tendida isenção fiscal em favor do 
comprador do imóvel. Eis tudo, isto 
pôsto: a sentença ficou sem funda. 
mento legal convincente. 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1950 
- Oliveira Sobrinho, Presidente. --
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Cândido Lobo, Relator. - Eduardo Es
pínola Filho, com declaração de que vo
tei com a maioria, porque, na espé
cie não vi prova convincente de que o 
impetrante apelado exerça a profissão 
de jornalista. - Homero de Pinho -
Vencido. Confirmei a decisão porque 
não me pareceu razoável entrar na in
dagação da regularidade do título expe
dido ao apelado pelo Sindicato dos jor
nalistas, em mandado de segurança. 
Com efeito, se sua carteira de jornalista 
não corresponde ao efetivo exercício 
dessa profissão e se foi expedida, irre
gularmente, como suponho que exis-

tem centenas delas, cumpre ao Po
der Público providenciar pelos meios 
regulares a apuração de semelhante bur
la, apreender os que circulem assim 
viciados, cassar as franquias que confe
rem e, principalmente, punir os respon
sáveis por sua expedição. Enquanto, 
porém, assim se não der, é imperativo 
legal respeitar os efeitos que tais car
teiras produzem. Narcélw de Queirós, 
vencido, pois também negava provi
mento ao recurso, de acôrdo com o ve
to do Sr. Desembargador Homero Pi
nho. - Ciente, 26 de agôsto de 1950. 
- T. Arthou. 

DÍVIDA FISCAL PRESCRIÇÃO - ISENÇÃO FISCAL 
COOPERATIVAS - IMPÔSTO MUNICIPAL 

- A prescrição das dívidas fiscais não se regula. pelo C6-
digo Civil; as de valor inferior a cem cruzeiros, prescrevem 
em dez anos. 

- A lei federal não pode conceder isenção de tributo mu
nicipal, como seja o de indústrias e profissões, devido pelas 
cooperativas. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Cooperativa Agrícola Mista de Cafelândia versus Prefeitura Municipal de 
Cafelândia 

Agravo de petição n.o 50.484 - Relator: Sr. Desembargador 
AMORIM LIMA 

* ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
'lentes autos de agravo de petição n.o 

50.484, da comarca de Cafelândia, em 
que são recorrentes, o Juízo "ex-offi
cio" e a Cooperativa Agrícola Mista de 
Cafelândia, e recorrida a Prefeitura 

* NOTA DA RED.: Sôbre a prescrição das dívidas fiscais ver Revista de Direito 
Administrativo, vol. 25. pág. 228. o ac. do Supremo Tribunal Federal; vol. 22. págs. 74 
e 78. ac. do Sup. Trib. Fed.; vol. 18. pág. 70. ac. do Sup. Trib. Fed.; idem. págs. 73 
e 78; vol. 20. pág. 305. decisão do Ministro da Fazenda; vol. 4. pág. 201. o ac. do 
Sup. Trib. Fed.; idem. pág. 202. o ac. do Tribunal de Justiça de São Paulo; vol. 2. 
pág. 230. o ac. do Sup. Trib. Federal; vol. 1. págs. 537. 544 e 604. os ac. do Sup. 
Trib. Fed.; idem. pág. 537 o comentário de A. Gonçalves de Oliveira; idem. pág. 549. 
o ac. do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

- Sôbre a isenção fiscal em favor de cooperativas ver Revista de Direito Adminis
trativo. vol. 2 I. pág. 67. o ac. do Sup. Trib. Fed.; vol. 18. pág. 242. a decisão do 
Ministro da Fazenda; vol. 13. pág. 9 I. o ac. do Sup. Trib. Fed e o comentário de 
A. Gonçalves de Oliveira; vol. I I. págs. 179 e 182. os acórdãos do Sup. Trib. Fed.; 
vol. 10. pág. 282. a decisão do Presidente da República em exposição de mptivos do 
Ministro da Justiça; vol. 5. pág. 118. o ac. do Sup. Trib. Fed.; idem. págs. 121. 125 
e 127 os acórdãos do Trib. de Justiça de São Paulo; vol. 4. pág. 182. o ac. do 
Tribunal de Justiça de São Paulo; vol. I. pág. 598. o ac. do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul. 




